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 Introdução  
 

Você sabia que o Brasil teve 7 constituições 

ao longo da sua história? 

 

Será que a Educação Profissional é citada em 

todas elas? 

 

Qual foi a primeira constituição a citar a 

Educação Profissional? 

 

As constituições são espelhos das sociedades 

que as criaram... O que elas dizem sobre a 

Educação Profissional? 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

“a história constitucional do 

Brasil, de conhecimento indispensável a 

quantos buscam estudar nossas 

instituições políticas e sociais, representa 

um dos mais profundos mergulhos na 

compreensão do passado nacional.” 

(Bonavides; Andrade, 1991, p. 5) 
 
 
 



O que é 
constituição? 

Segundo Lassale (2015, p. 33) a Constituição “não é uma lei como 

outra qualquer, mas sim a lei fundamental do país”. Ou seja, é o 

fundamento de todas as demais leis,a base do ordenamento jurídico de 

uma nação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O que é Educação 
Profissional? 

A Educação Profissional no sentido restrito refere-se 

àquela escolarização voltada para o EnsinoTécnico e o trabalho 

manual. 



Linha do tempo 
As Constituições e a Educação Profissional 

 

 

 

Constituição 

Imigrantista 

Constituição 

Dualista Assumida 

Constituição 

Mandatória 
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1934 
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1946 
 

1967 

1988 

 

 

Constituição de 

Finalização 

Constituição 

Modesta 

Constituição 

da Equivalência 

Constituição da 

Politecnia à 

brasileira 

 

 

 

1ª Constituição 

Brasileira – Brasil 

Império (Constituição 

da Finalização – 1824) 

Encerra as atividades das Corporações de 

Ofício no Brasil 

Incentiva a imigração 

O seu período tem um marco 

importante, provavelmente devido os 

problemas sociais causados pela 

marginalização social. Surgiu em 1909 a 
Rede Federal de Educação Profissional. 

 
2ª Constituição 

Brasileira – Primeira 

República 

(Constituição 

Imigrantista -1891) 

 

 

 

3ª Constituição 

Brasileira – 

Constituição da 

Segunda República 

(Constituição Modesta 

– 1934) 

 
Avançou na conquista de alguns direitos 

sociais, mas não trouxe grandes mudanças 

para a Educação Profissional. 



 
4ª Constituição 

Brasileira – Estado Novo 

(Constituição Dualista 

Assumida – 1937) 

A primeira a citar explicitamente a 

Educação Profissional como dever do 

Estado, mas para os pobres, reforçando o 

dualismo educacional entre trabalho 

manual e intelectual. 
 
 

 
 

 

 

Foi a constituição que buscou 

dotar o Ensino Técnico dos mesmos 

direitos do Ensino Regular, ou seja, 

p o d e r c o n t i n u a r o s e s t u d o s 

universitários. 

5ª Constituição 

Brasileira – 

República populista 

(Constituição da 

Equivalência – 1946) 

 

 

 

 

 

 

6ª Constituição 

Brasileira – Ditadura 

Civil-militar 

(Constituição 

Mandatória – 1967) 

Torna a Educação Profissional 

compulsória por meio da lei que veio depois, 

a famigerada Lei 5692/1971. 

Imposição que não trouxe benefícios para a 

Educação Profissional. 

 

 
 

 
 

 

A constituição que aponta com 

maior consistência o caminho para a 

politecnia à brasileira, ou seja, a 

formação integral para todos os 

cidadãos. 

7ª Constituição 

Brasileira – Nova 

República 

(Constituição da 

Politecnia à brasileira 

–1988) 



Avanços e Retrocessos da EP nas 
Constituições Brasileiras 

 
 
 

 

Segundo o estudioso François 

d e C h â t e l e t  a s s u c e s s i v a s 

constituições “(...) não quer dizer que 

as coisas fiquem melhores, em geral”, 

ao passo que complementa “elas 

também não estão piores,em geral” 

( Châtelet, 1994, p. 153). 

 

 
Na EP profissional tem-se os seguintes 
avanços e retrocessos: 

 
A Constituição de 1824 não trouxe avanço, pois somente encerrou as atividades das 

corporações sem deixar nada no lugar. 

 
A Constituição de 1891 no texto manteve o retrocesso da Constituição de 1824, porém 

em 1909 são criadas as Escolas de Aprendizes Artífices, um feito que não é diretamente 

constitucional,mas que se considera avanço. 

 
A Constituição de 1934 avançou pouco, mas tem uma presença indireta modesta da 

Educação Profissional. 

 
A Constituição de 1937 retrocede, pois ao passo que torna a Educação Profissional o 

primeiro dever do Estado,destinada somente para os pobres. 

 
A Constituição de 1946 avança, pois por meio da LDB de 1961 fomenta a equivalência, ou 

seja,busca a superação das dualidades entre EnsinoTécnico e Ensino Regular. 

 
A Constituição de 1967 retrocede ao tornar a EP compulsória a partir da Lei 5692/1971, 

pois sem infraestrutura,resulta em fracasso e reforço das velhas dualidades. 

 
A Constituição de 1988 é a que mais potencializa a EP rumo politecnia, uma Educação 

Integral,para todos e todas. 



CONSTITUIÇÃO DE 1934 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 

Presença e ausência 
da EP nos textos 
Constitucionais do Brasil 

 

 

 CONSTITUIÇÃO DE 1824  
não cita a Educação Profissional. 

 
não cita a Educação Profissional. 

 CONSTITUIÇÃO DE 1891 

 

 
 CONSTITUIÇÃO DE 1934  

cita a Educação Profissional, por meio 

do termo “profissional”. 

 

cita expressamente a Educação 

Profissional, por meio dos termos “ 

pré-vocacional” e “ensino profissional”. 

 
 CONSTITUIÇÃO DE 1937  

 

 CONSTITUIÇÃO DE 1946  
não cita a Educação Profissional. 

 
não cita a Educação Profissional. 

 CONSTITUIÇÃO DE 1967  
 

 
 CONSTITUIÇÃO DE 1988  

cita a Educação Profissional por meio 

dos termos “qualificação para o 

trabalho” e “formação para o trabalho” 
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